
- 

SMS SECRETARIA MUNICIPAL 
DE SAÚDE 

TERMO DE PERMISSÃO DE USO Nº 150/2024 

TERMO DE PERMISSÃO DE USO QUE ENTRE SI 

CELEBRAM O MUNICÍPIO DE AMPARO, DE UM 

LADO, E DO OUTRO LADO A ENTIDADE SANTA 

CASA ANNA CINTRA, PARA OS FINS QUE 

ESPECIFICAM. 

Pelo presente Termo de PERMISSÃO DE USO DE BEM PÚBLICO, de um lado 

como PERMITENTE, o MUNICIPIO DE AMPARO/SP, pessoa juridica de direito 

publico interno, inscrito no CNPJ sob o n° 43.465.459 — 0001/73, com sede na Av. 

Bernardino de Campos, 705, Centro, CEP:13950-450, nesta cidade de Amparo, Estado 

de São Paulo, neste ato, representado pelo Excelentissimo Senhor Prefeito Municipal, 

CARLOS ALBERTO MARTINS, brasileiro, advogado, portador da cédula de 

identidade RG sob o nº 346135813 e CPF/MF sob o nº 217.166.038-46, e de outro lado 

como PERMISSIONARIA a SANTA CASA ANNA CINTRA, entidade inscrita no 

CNPJ/MF sob o nº 43.464.197/0001-22, com sede na Rua Ana Cintra, n° 332, Centro 

- Amparo/SP, representada neste ato pelo Sr. CARLOS AUGUSTO PIOVEZAN, 

brasileiro, portador do RG nº 27.957.124-0, inscrito no CPFE/MF nº 259.454.738-71, 

têm, cntre si, justos € contratados 0 que segue: 

CLAUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO - O presente termo tem por objeto 

permitir o uso, a titulo precério e gratuito, do prédio do imóvel Municipal localizado na 

Rua Ana Cintra, n° 332, Centro, Amparo/SP — CEP: 13.901-310, registrado junto ao 

Registro de Imóveis e Anexos local sob Matricula nº 43.905, destinado a atividades 

relativas & promogao de atendimento através do Sistema Unico de Saúde, oferecendo os 

servigos de Pronto — Socorro, Cirurgias, Exames Laboratoriais, Maternidade e Pediatria, 

observando a condição de realização da limpeza e manutenção do 1ocal utilizado. 

CLÁUSULA SEGUNDA - DA VIGÊNCIA - A presente Permissão de Uso é 

concedida em caráter eminentemente precário, podendo ser rescindida a qualquer tempo, 

sem indenização de qualquer espécie ou natureza 3 PERMISSIONÁRIA, sen 

prazo de utilização do imével será de 06 (seis) meses, contados da data da assi 

Termo referenciado, que podera ser renovado, desde que haja a anuéncia da 

competente, por intermédio de avaliagdo técnica. 

TEL: (19) 3817-3300 

CARLOS 
ALBERYC 
MARTI: 
217168
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SMS SECRETARIA MUNICIPAL 
DE SAUDE 

CLÁUSULA TERCEIRA - DA LEGISLAÇÃO APLICÁVEL - A presente 
Permissão de Uso reger-se-á por analogia pela Lei Orgânica Municipal, regulamentada 
pelo Decreto nº 6.567, de 23 de agosto de 2022 e pela Lei nº 2349, de 16 de março de 
1998, que institui o Código Tributário Municipal de Amparo. 

CLÁUSULA QUARTA - DO PREÇO - a Permissão de Uso e ocupação do espaço 
público objeto deste Termo ocorrerá pela PERMISSIONÁRIA a titulo gratuito, 
conforme previsto no artigo 1°, caput, e no § 2° do referido artigo, do Decreto Municipal 
n°6.831, de 01 de dezembro de 2023. 

CLAUSULA QUINTA - DA CONSERVACAO DO IMOVEL - A 
PERMISSIONARIA é obrigada a conservar o imével, cujo uso lhe é permitido, 
mantendo-o permanentemente limpo e em bom estado, às suas exclusivas expensas, 
incumbindo-lhe também nas mesmas condigdes, a sua guarda. 

CLAUSULA SEXTA - DAS BENFEITORIAS - A PERMISSIONARIA não 
poderá realizar benfeitorias, modificagdes ou construgdes no espago desta Permissio de 
Uso sem expressa autorização do PERMITENTE, ficando estabelecido que qualquer 
benfeitoria realizada pela PERMISSIONARIA no espago, objeto desta Permissão de 
Uso, reverterd automaticamente ao Patriménio do PERMITENTE, sem qualquer 
indenização ou direito de retenção, podendo o PERMITENTE exigir a devolução do 
€spago na situagdo anterior. 

CLAUSULA SETIMA - DA FISCALIZACAO - Ao PERMITENTE é 
permitido o direito de exercer, por intermédio da Secretaria Municipal de Saide, 
fiscalização do local sempre que julgar necessério. 

CLAUSULA OITAVA - DAS OBRIGACOES PARA COM TERCEIROS - 
O PERMITENTE não se responsabiliza por obrigações eventualmente contraidas pela 
PERMISSIONARIA com relação a0 uso do espago, bem como por danos causados a 
terceiros, diretamente, como por seus empregados, Pprepostos ou servigais. 

eminentemente precário de que se reveste esta Permissio de Uso, reconhe 
PERMISSIONARIA, fica a mesma obrigada a: 

WWW.amparo.sp.gov.br 
s 

“ 1660304
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ITÁNCIS NIDRONINIAAL 

aA SECRETARIA MUNICIPAL 
DE SAÚDE 

a) desocupar o espaço, findo o prazo fixado na Cláusula Segunda; b) usaro espaço de acordo com a finalidade descrita na Cláusula Primeira; €) não ceder, arrendar, locar, emprestar ou transferir, a qualquer título, o uso do espaço a terceiros. 

CLAUSULA DECIMA - DOS ENCARGOS - A PERMISSIONARIA é obrigada a pagar quaisquer despesas tributérias, tarifas, emolumentos ou contribuições 

inclusive encargos  previdencidrios e securitdrios, e deverá apresentar ao PERMITENTE, mensalmente, cópia autenticada da guia dos encargos acima descritos, 

CLAUSULA DECIMA PRIMEIRA - pos ALVÁRAS - A 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DAS CONDIÇÕES DE DEVOLUÇÃO- Finda a Permissão de Uso, a qualquer tempo, deverá a PERMISSIONÁRIA restituiro 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - REMOÇÃO DE BENS - Na hipótege de a PERMISSIONÁRIA não devolver o bem na data aprazada, não desocupá-lo of verificar o abandono do imóvel, o PERMITENTE fará a remoção dds eventualmente encontrados no Depósito Público Municipal. 

TEL: (19] 3817. 
Ly 
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SMS SECRETARIA MUNICIPAL 

DE SAUDE 

CLAUSULA DECIMA QUINTA - DA RESCISAQ - A rescisio deste Termo poderd ocorrer nas seguintes hipéteses: 

a) Administrativamente, a qualquer tempo, por ato unilateral e escrito do 
PERMITENTE; 

b) Amigavelmente, desde que haja conveniéncia para as partes interessadas, com aviso prévio por escrito, de 90 (noventa) dias ou prazo menor a ser negociado à época da 
rescisio; 

¢) Independente de aviso ou notificação prévia, se o PERMITENTE infringir qualquer disposição do presente instrumento. 

CLAUSULA DECIMA SEXTA - DAS OBRIGACOES - Fica a PERMISSIONARIA obrigada a: 

a) Usar o bem de acordo com as finalidades especificas da Permissão de Uso; 
b) Notificar o Municipio de Amparo quaisquer ações que impegam ou causem transtornos 
à utilização do bem, objeto da Permissão; 
€) Manter o bem em perfeito estado de conservação e limpeza; 
d) Comprovar o pagamento mensal de todos os tributos, tarifas e contribuições sociais a 
que está sujeito em face da legislação vigente. 

O descumprimento das obrigações acima mencionadas importará na imediata 
revogação da permissão de uso. 

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA - DAS RESPONSABILIDADES - o PERMITENTE poders, a qualquer tempo, por intermédio de pessoa especializada, fazer 
inspeção no imével objeto desta Permissio de Uso; a PERMISSIONARIA, por sua vez, poderd executar as benfeitorias necessarias a0 bem a fim de adequé-lo aos seus objetivos, 
desde que com autorização prévia do PERMITENTE. 

CLAUSULA DECIMA OITAVA - DO FORO - As partes clegem o Foro da 
Comarca de Amparo/SP para dirimir dúvidas e controvérsias oriundas do presente T 

CLAUSULA DECIMA NONA - DA PUBLICACAO - O presente Terho He 
Permissdo de Uso será publicado, em forma de extrato, no Diário Oficial do Muflicpio, 
de Amparo. 

WWW.amparo.sp.gov.br 
A a ds Pa 
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SMS SECRETARIA MUNICIPAL 
DE SAUDE 

Juridicos. 

Amparo/SP, 02 de Jjulho de 2024, 
CARLOS ALBERTO 
MARTINS:21716603 por CARLOS ALBERTO 846 MARTINS:21716603846 

CARLOS ALBERTO MARTINS 
Prefeito Municipal de Amparo 

Permitente 

Assinado de forma digital 

CARLOS AYGESTO PIOVEZAN 

TESTEMUNHAS: 

2. Nome: GILBERTO FERRE 
C.P.F.: 090.964.678-33 
Rg.:20.846.183-8
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SMS SECRETARIA MUNICIPAL 
DE SAÚDE 

TERMO DE CIÊNCIA E DE NOTIFICAÇÃO 

PERMITENTE: MUNICÍPIO DE AMPARO 
PERMISSIONÁRIA: SANTA CASA ANNA CINTRA 

TERMO DE PERMISSÃO DE USO Nº 150/2024 

OBJETO: TERMO DE PERMISSÃO DE USO QUE ENTRE SI CELEBRAM O MUNICIPIO 
DE AMPARO, DE UM LADO, E DO OUTRO LADO A ENTIDADE SANTA CASA ANNA 
CINTRA, PARA OS FINS QUE ESPECIFICAM, PELO PERIODO DE 06 MESES, DE 
ACORDO COM O PROPOSTO NO PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 10123/2023. 

ADVOGADO (S)/ N° OAB/e-mail: MYKNER MARCEL CASAGRANDE DE LIMA/ OAB/SP N° 354.915 / mmclima@amparo.sp.qov.br 

Pelo presente TERMO, nés, abaixo identificados: 

1. Estamos CIENTES de que: 

a. o ajuste acima referido, seus aditamentos, bem como o acompanhamento de sua 
excecução contratual, estarão sujeitos a análise e Jjulgamento pelo Tribunal de 
Contas do Estado de São Paulo, cujo trâmite processual ocorrerá pelo sistema 
eletrônico; 

b. poderemos ter acesso ao processo, tendo vista e extraindo cópias das 
manifestações de interesse, Despachos e Decisões, mediante regular 
cadastramento no Sistema de Processo Eletrônico, em consonância com o 
estabelecido na Resolução nº 01/2011 do TCESP; 

c. além de disponíveis no processo eletrônico, todos os Despachos e Decisões que 
vierem a ser tomados, relativamente ao aludido Pprocesso, serão publicados no 
Diário Oficial do Estado, Caderno do Poder Legislativo, parte do Tribunal de 
Contas do Estado de São Paulo, em conformidade com o artigo 90 da Lei 
Complementar nº 709, de 14 de janeiro de 1993, iniciando-se, a partir de então, 
contagem dos prazos processuais, conforme regras do Código de Processo Civil; 

d. as informações pessoais dos responsáveis pela contratante e interessados es! 
cadastradas no módulo eletrônico do “Cadastro Corporativo TCESP — 
CadTCESP”, nos termos previstos no Artigo 2° das Instrugdes n°01/2020, 
conforme “Declaração(ões) de Atualização Cadastral” anexa (s); 

e. & de exclusiva responsabilidade do contratado manter seus dados sempry 
atualizados. 

CARLOS am 
ALBERTO om 
MARTINS: 2 
217166031 
6 e
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SMS : SECRETARIA MUNICIPAL 
DE SAUDE 

2. Damo-nos por NOTIFICADOS para: 

a. O acompanhamento dos atos do processo até seu julgamento final e consequente 
publicação; 

b. Se for o caso e de nosso interesse, nos prazos e nas formas legais e regimentais, 
exercer o direito de defesa, interpor recursos e o que mais couber. 

Amparo, 02 de julho de 2024. 

AUTORIDADE MÁXIMA DO ORGAQ/ENTIDADE: AUTORIDADE MAXIMA DO ORGAQ/ENTIDADE: 
Nome: CARLOS ALBERTO MARTINS 
Cargo: PREFEITO MUNICIPAL DE AMPARO 
CPF: 217.166.038-46 

RESPONSAVEIS PELA HOMOLOGACAO DO CERTAME OU RATIFICACAO DA 

DISPENSA/INEXIGIBILIDADE DE LICITACAO: 

Nome: CARLOS ALBERTO MARTINS 
Cargo: PREFEITO MUNICIPAL DE AMPARO 
CPF: 217.166.038-46 CARLOS ALBERTO Assinado de forma digital 

â por CARLOS ALBERTO 
Assinatura: MARTINS:21716603846 y ApTINS:21716603846 

RESPONSÁVEIS QUE ASSINARAM O AJUSTE: 

Pelo Permitente: 

Nome: CARLOS ALBERTO MARTINS 
Cargo: PREFEITO MUNICIPAL DE AMPARO 
CPF: 217.166.038-46 CARLOS ALBERTO Assinado de forma digital 

MARTINS:21716603846 PO! CARLOS ALBERTO Assinatura: MARTINS:21716603846 
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SMS : SECRETARIA MUNICIPAL 
DE SAUDE 

Pela Permissionária: 

NOME: CARLOS AUGUSTO PIOVEZAN 

CARGO: Presidente - Representante 

CPF: 259.454.738-71 
Assinatura: 

Ú 

ORDENADOR DE DESPESAS DO PERMITENTE: 
ORDENADOR DE B A DA == 

Nome: CARLOS ALBERTO MARTINS 

Cargo: PREFEITO MUNICIPAL DE AMPARO 

CPF: 217.166.038-46 Assinado de forma digital 

CARLOS ALBERTO por CARLOS ALBERTO 

Assiaiine: MARTINS:21716603846 n ARTINS:21716603846 

GESTOR(ES) DO CONTRATO: / 

Nome: GILBERTO FERREIRA MARTINS 

Cargo: SECRETÁRIO MUNICIPAL DE S ÚDE 

CPF: 090.964.678-33 

Assinatura: 

! 
DEMAIS RESPONSAVEIS: 

Tipo de ato sob sua responsabilidade: FISCAL 

Nome: ALESSANDRO AUGUSTO FALLEIROS DE MORAES 

Cargo: Enfermeiro 
CPF: 251.230.058-70 W 
Assinatura: 

Á 
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SECRETARIA IUNICIPAL 

ª— 

M DESAÚDE 
—= 

ÓRGÃO: MUNICÍPIO DE AMPARO 
Nome: 

Carlos Alberto Martins 

Cargo: Prefeito Maunicipal 

CPF: 
217.166.038-46 

Periodo de gestão: 202122024 

stão cadastradas no módulo eletrénico do Cadastro TCESP, conforme Pprevisto no Artigo 2° das TInstruções n°01/2020, conforme “Declaragio de Atualizagio Cadastral” Ora anexada (s). 

Responsivel pelo atendimento a requisições de documentos do TCESP 

Nome Julio Cesar Camargo 

Cargo Secretário Municipal de Administração e Tecnologia da Informagio e-mail jccamargo@amparo.sp.gov.br 

Amparo, 02 de julho de 2024, 

JÚ SAR CAMARGO SECRETÁRIO MUNICI E ADMINISTRACAO E TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO 
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SMS  SECRETARIA MUNICIPAL 
DE SAUDE 

DECLARACAO DE DOCUMENTOS A DISPOSICAO DO TRIBUNAL 

PERMITENTE: MUNICIPIO DE AMPARO CNPJ N°: 43.465.459/0001 ". 

PERMISSIONÁRIA: SANTA CASA ANNA CINTRA CNPJ Nº: 43.464.197/0001-22 

TERMO DE PERMISSÃO DE USO Nº 150/2024 
DATA DE ASSINATURA: 02/07/2024 

CINTRA, PARA OS FINS QUE ESPECIFICAM, PELO PERÍODO DE 06 MESES, DE ACORDO COM O PROPOSTO NO PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 10123/2023. 

Amparo, 02 de julho de 2024. 
CARLOS ALBERTO Assinado de forma digital ) por CARLOS ALBERTO MARTINS:21716603846 MARTINS:21716603846 

CARLOS ALBERTO MARTINS 
Prefeito Municipa] 

(camarlins@ampam.sp.gov.br) 
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SMS | SECRETARIA MUNICIPAL 
DE SAUDE 

TERMO DE PERMISSAO DE USO N° 151/2024 

TERMO DE PERMISSAO DE USO QUE ENTRE SI CELEBRAM O MUNIC{PIO DE AMPARO, DE UM LADO, E DO OUTRO LADO A EMPRESA BIOLIFE ANALISES CLINICAS E DIAGNOSTICOS LTDA, PARA OS FINS QUE ESPECIFICAM. 

Pelo presente Termo de PERMISSAO DE USO DE BEM PÚBLICO, de um lado 
como PERMITENTE, o MUNICIPIO DE AMPARO/SP, pessoa Jurídica de direito 
Público interno, inscrito no CNPJ sob o nº 43.465.459 — 0001/73, com sede na Av. Bernardino de Campos, 705, Centro, CEP:13950-450, nesta cidade de Amparo, Estado de São Paulo, neste ato, representado pelo Excelentíssimo Senhor Prefeito Municipal, 
CARLOS ALBERTO MARTINS, brasileiro, advogado, portador da cédula de identidade RG sob o nº 346135813 e CPF/MF sob o nº 217.166.038-46, e de outro lado como PERMISSIONÁRIA a empresa BIOLIFE ANÁLISES CLÍNICAS E DIAGNÓSTICOS LTDA, pessoa juridica inscrita no CNPJ/MF sob o nº 41.095.926/0001-95, com sede na Rua Ana Cintra, nº 332, Centro - Amparo/SP, 
representada neste ato pelo Sr. RAFAEL XAVIER DA SILVA, brasileiro, portador do RG nº 447455308, inscrito no CPF/MF sob nº 377.093.078-92, tém, entre si, justos 
€ contratados o que segue: 

CLAUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO - O Ppresente termo tem por objeto permitir o uso, a titulo precério e oneroso, de parte um espaço com metragem de aproximadamente 52,4 m? do imével Municipal localizado na Rua Ana Cintra, nº 332, Centro, Amparo/SP — CEP: 13.901-3 10, registrado junto ao Registro de Iméveis e Anexos local sob Matricula nº 43.905, destinado 4 realização de servigos de diagndsticos e banco de sangue, obscrvando a condição de realização da limpeza e manutengdo do local 
utilizado. 

CLAUSULA SEGUNDA - DA VIGENCIA - A presente Permissdo de Uso é concedida em carater eminentemente preciério, podendo ser rescindida a qualquer tempo, sem indenizagdo de qualquer espécie ou natureza a PERMISSIONARIA, sendo que o prazo de utilizagdo do imóvel sera de 06 (seis) meses, contados da data da assinatura do Termo referenciado, que podera ser renovado, desde que haja a anuéncia da Secretaria 
competente, por intermédio de avaliagdo técnica. 

TEL: {19) 3817-9300 w 
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SMS | SECRETARIA MUNICIPAL 

DE SAUDE 

CLAUSULA TERCEIRA - DA LEGISLACAO APLICAVEL - A presente Permissdo de Uso reger-se-4 por analogia pela Lei Orgénica Municipal, regulamentada pelo Decreto nº 6.567, de 23 de agosto de 2022 e pela Lei nº 2349, de 16 de margo de 1998, que institui o Cédigo Tributério Municipal de Amparo. 

CLAUSULA QUARTA - DO PRECO - Pela Permissio de Uso € ocupagdo do €spago público, objeto deste Termo, a PERMISSIONARIA pagard a0 PERMITENTE 0 valor correspondente à média dos pregos públicos previstos nos itens [~ A e I1— A do 

valor de R$ 22,17 (vinte e dois reais e dezessete centavos) por m?, totalizando o valor de R$ 1.161,70 (hum mil, cento e sessenta e um Teais e setenta centavos), sendo que o não Pagamento da alíquota acima ensejard a rescisão do Ppresente termo de permissão de uso € a consequente desocupação do espaço público. 

CLÁUSULA QUINTA - DO PAGAMENTO - A PERMISSIONARIA obriga-se a recolher, todo dia 5° (quinto) dia útil de cada més de utilização do imóvel, através de 

CLAUSULA SETIMA - DAS BENFEITORIAS - DAS BENFEITORIAS - A PERMISSIONARIA não poderá realizar benfeitorias, modificacdes ou construgdes no espaço desta Permissio de Uso sem expressa autorizagio do PERMITENTE, ficando estabelecido que qualquer benfeitoria realizada pela PERMISSIONARIA no espago, objeto desta Permissio de Uso, revertera automaticamente ao Patriménio do PERMITENTE, sem qualquer indenização ou direito de retencdo, podendo o PERMITENTE exigir a devolução do espago na situação anterior. 

Ww.amparo.sp.gov.br 
195 ee 
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SMS ! SECRETARIA MUNICIPAL 
DE SAUDE 

CLAUSULA OITAVA - DA FISCALIZACAO - Ao PERMITENTE é permitido o direito de exercer, por intermédio da Secretaria Municipal de Saúde, fiscalizagdo do local sempre que julgar necessério. 

CLAUSULA NONA - DAS OBRIGACOES PARA COM TERCEIROS - O PERMITENTE não se responsabiliza por obrigagdes eventualmente contraidas pela PERMISSIONARIA com relagdo ao uso do €spago, bem como por danos causados a terceiros, diretamente, como Ppor seus empregados, prepostos ou servigais. 

CLAUSULA DECIMA - DAS RESTRICOES DE USO - Além do cariter eminentemente precário de que se reveste esta Permissio de Uso, reconhecido pela PERMISSIONARIA, fica a mesma obrigado a: 

a) desocupar o espago, findo o prazo fixado na Clausula Segunda; 
b) usar o espago de acordo com a finalidade descrita na Cléusula Primeira; c) ndo ceder, arrendar, locar, emprestar ou transferir, a qualquer titulo, o uso do espaço a terceiros. 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DOS ENCARGOS - A PERMISSIONÁRIA é obrigada a pagar quaisquer despesas tributárias, tarifas, emolumentos ou contribuições federais, estaduais ou municipais, que decorram do presente termo ou da utilização do imóvel, bem como os decorrentes da atividade paraa qual o uso do bem é concedido, inclusive encargos previdenciários e securitários, e deverá apresentar ao PERMITENTE, mensalmente, cópia autenticada da guia dos encargos acima descritos, sob pena de revogação do presente Termo. 

CLAUSULA DECIMA SEGUNDA- DOS ALVARAS - A PERMISSIONARIA fixará, em local visível, os alvarás decorrentes da utilização do imóvel, bem como da atividade descrita na cláusula primeira, sob pena de revogação deste Termo. 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DAS CONDIÇÕES DE DEVOLUÇÃO - Finda a Permissão de Uso, a qualquer tempo, deverá a PERMISSIONÁRIA restituir o espaço ao PERMITENTE em perfeitas condições de uso e conservação. Sendo que qualquer dano eventualmente ocorrido será indenizado pela PERMISSIONÁRIA, podendo o PERMITENTE exigir a reposição das partes danificadas. 

TEL: (19) 3817-9300 

CARLOS - Assinados 
ALBERTO formadio * 
MARTINS: j
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SMS i SECRETARIA MUNICIPAL 
DE SAUDE 

CLAUSULA DECIMA QUARTA - DA FORGA MAIOR - Na ocorréncia de 
forga maior ou caso fortuito e dependendo das condições do espago, assim como na 
ocorréncia de evento que venha impedir a total ou parcial utilização deste nas finalidades 
para as quais se destina, poderd o PERMITENTE, a seu exclusivo critério: 

a) considerar extinta a Permissdo de Uso, sem que a PERMISSIONARIA faca jus a qualquer 
indenizago, seja a que titulo for; 
b) considerar suspenso o prazo estipulado na clausula segunda, pelo tempo equivalente ao das 
obras de restauragio ou do impedimento de uso, devendo, em tal caso, ser lavrado aditamento ao 
presente termo. 

CLAUSULA DECIMA QUINTA - REMOCAO DE BENS - Na hipétese de a 
PERMISSIONARIA não devolver o bem na data aprazada, não desocupa-lo ou de se 
verificar o abandono do imével, o PERMITENTE fará a remogdo dos bens 
eventualmente encontrados no Depésito Público Municipal. 

CLAUSULA DECIMA SEXTA - DA RESCISAO - A rescisão deste Termo 
poderé ocorrer nas seguintes hipéteses: 

a) Administrativamente, a qualquer tempo, por ato unilateral e escrito do PERMITENTE; 
b) Amigavelmente, desde que haja conveniéncia para as partes interessadas, com aviso prévio por 
escrito, de 90 (noventa) dias ou prazo menor a ser negociado à época da rescisio; 
¢) Independente de aviso ou notificação prévia, se o PERMITENTE infringir qualquer 
disposição do presente instrumento. 

CLAUSULA DECIMA SETIMA - DAS OBRIGAGCOES - Fica a 
PERMISSIONARIA obrigada a: 

a) Usar o bem de acordo com as finalidades especificas da Permissio de Uso; 
b) Notificar o Municipio de Amparo quaisquer ações que impegam ou causem transtornos 
à utilizagdo do bem, objeto da Permissio; 
¢) Manter o bem em perfeito estado de conservação e limpeza; 
d) Comprovar o pagamento mensal de todos os tributos, tarifas e contribui¢des sociais a 
que está sujeito em face da legislação vigente. 

O descumprimento das obrigagdes acima mencionadas importard na imediata 
revogagio da permissdo de uso. 

TEL: (19) 3817-9300 
nA B 
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SMS | SECRETARIA MUNICIPAL 
DE SAUDE i 

CLAUSULA DÉCIMA OITAVA - DAS RESPONSABILIDADES - O PERMITENTE poderá, a qualquer tempo, por intermédio de Pessoa especializada, fazer inspeção no imóvel objeto desta Permissão de Uso; a PERMISSIONARIA, por sua vez, podera executar as benfeitorias necessarias a0 bem a fim de adequa-lo aos seus objetivos, desde que com autorizagio prévia do PERMITENTE, 

CLAUSULA DECIMA NOVA - DO FORO - As partes elegem o Foro da Comarca de Amparo/SP para dirimir dúvidas e controvérsias oriundas do presente Termo. 

CLAUSULA VIGESIMA - DA PUBLICACAO - O presente Termo de Permissio de Uso sera publicado, em forma de extrato, no Didrio Oficial do Municipio de Amparo. 

Para firmeza e como prova do acordado, é lavrado o presente Termo de Permissão de Uso que, depois de lido e achado conforme, é assinado pelas partes em duas vias de igual teor, Juntamente com 02 (duas) testemunhas, para que surtam os reais Direitos Jurídicos. 

Amparo/SP, 02 de julho de 2024. 

CARLOS ALBERTO — assinado de forma digital 
MARTINS:21716603 por CARLOS ALBERTO 
846 MARTINS:21716603846 

CARLOS ALBERTO MARTINS 
Prefeito Municipal de Amparo 

Permitente 

RAFA%R DA SILVA 
Permissioliãrin(a) 

TESTEMUNHAS: 

r 

2. Nome: GILBERTO FERRE RTINS JUNIOR 
C.P.F.: 090.964.678-33 L 
Rg.: 20.846.183-8 E 

TEL: (19) 3817-9300 www.am, 
4 R ro.sp.gov.br 
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SMS | SECRETARIA MUNICIPAL 
DE SAUDE 

TERMO DE CIENCIA E DE NOTIFICACAOQ 

PERMITENTE; MUNICIPIO DE AMPARO 
PERMISSIONARIA: BIOLIFE ANALISES CLINICAS E DIAGNOSTICOS LTDA 

TERMO DE PERMISSAO DE USO N° 151/2024 

OBJETO: TERMO DE PERMISSAO DE USO QUE ENTRE SI CELEBRAM O MUNICIPIO DE AMPARO, DE UM LADO, E DO OUTRO LADO A EMPRESA BIOLIFE ANALISES CLINICAS E DIAGNOSTICOS LTDA, PARA OS FINS QUE ESPECIFICAM. 

ADVOGADO (S)/ N° OAB/e-mail: MYKNER MARGEL CASAGRANDE DE LIMA/ OAB/SP N° 354.915 / mmclima@amparo.sp.gov.br 

Pelo presente TERMO, nés, abaixo identificados: 

1. Estamos CIENTES de que: 

a. o ajuste acima referido, scus aditamentos, bem como o acompanhamento de sua 
execugdo contratual, estardo sujeitos a análise e Jjulgamento pelo Tribunal de 
Contas do Estado de São Paulo, cujo trâmite processual ocorrerd pelo sistema 
eletrdnico; 

b. poderemos ter acesso ao processo, tendo vista e extraindo copias das 
manifestagdes de interesse, Despachos e Decisdes, mediante regular 
cadastramento no Sistema de Processo Eletrdnico, em consonéncia com o 
estabelecido na Resolugdo nº 01/2011 do TCESP; 

c. além de disponiveis no processo eletrdnico, todos os Despachos e Decisões que 
vierem a ser tomados, relativamente ao aludido processo, serdo publicados no 
Didrio Oficial do Estado, Caderno do Poder Legislativo, parte do Tribunal de 
Contas do Estado de São Paulo, em conformidade com o artigo 90 da Lei 
Complementar n° 709, de 14 de Jjaneiro de 1993, iniciando-se, a partir de então, a 
contagem dos prazos processuais, conforme regras do Cédigo de Processo Civil; 

d. as informações pessoais dos responsaveis pela contratante e interessados estio 
cadastradas no médulo eletrdnico do “Cadastro Corporativo TCESP — 
CadTCESP”, nos termos previstos no Artigo 2° das Instruções n°01/2020, 
conforme “Declaragdo(Ges) de Atualizagio Cadastral” anexa (s); 

e. ¢éde exclusiva responsabilidade do contratado manter seus dados sempre 
atualizados. 

TEL: (19) 3817-9300 WWW.amparo.sp.gov.br 
Ceitir 

CARLOS - Assrado 
ALBERTO fomeog 
MARTINS: PO 
2171603 pasa: 
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DE SAÚDE 
2. Damo-nos por NOTIFICADOS para: 

a. O acompanhamento dos atos do processo até seu julgamento final e consequente 
publicação; 

b. Se for o caso e de nosso interesse, nos prazos e nas formas legais e regimentais, 
exercer o direito de defesa, interpor recursos e o que mais couber. 

Amparo, 02 de julho de 2024. 

AUTQRIDADE MAXIMA DO GRGAQ/ENTIDADE: AUTORIDADE MAXIMA DO ORGAQ/ENTIDADE: 
Nome: CARLOS ALBERTO MARTINS 
Cargo: PREFEITO MUNICIPAL DE AMPARO 
CPF: 217.166.038-46 

RESPONSAVEIS PELA HOMOLOGACAQ DO CERTAME QU RATIFICACAQ DA 
DISPENSA/INEXIGIBILIDADE DE LICITACAO: 

Nome: CARLOS ALBERTO MARTINS 
Cargo: PREFEITO MUNICIPAL DE AMPARO 
CPF: 217.166.038-46 CARLOS ALBERTO Assinado de forma digital 

à por CARLOS ALBERTO Assinatura: MARTINS:21716603846 ya pTINS:21716603846 

RESPONSÁVEIS QUE ASSINARAM O AJUSTE: 

Pelo Permitente: 

Nome: CARLOS ALBERTO MARTINS 
Cargo: PREFEITO MUNICIPAL DE AMPARO 
CPF: 217.166.038-46 CARLOS ALBERTO Assinado de forma digital 

RTINS:217 16603846 PO" CARLOS ALBERTO Assinatura: MARTINS: MARTINS:21716603846 

TEL: (19) 3817-9300 www.amparo.sp.gov.br - 
s Seorig W Pretoda Carios
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SMS | SECRETARIA MUNICIPAL 
— DESAUDE 

Pela Permissiondria: 

NOME: RAFAEL XAVIER DA SILVA 
CARGO: Representante 
CPF: 377.093.078-92 
Assinatura: 

ORDENADOR DE DESPESAS DO PERMITENTE: =l LoR DR DESTESAS DO PERMITENTE: 

Nome: CARLOS ALBERTO MARTINS 
Cargo: PREFEITO MUNICIPAL DE AMPARO 
CPF: 217.166.038-46 CARLOS ALBERTO Assinado de forma digital 

- por CARLOS ALBERTO Assinaturas MARTINS:21716603846 MARTINS:21716603846 

GESTOR(ES) DO CONTRATO: P 

Nome: GILBERTO FERREIRA MARTINS R - GE! R 
Cargo: SECRETARIO MUNICIPAL SE SAU 
CPF: 090.964.678-33 

Assinatura; 

DEMAIS RESPONSAVEIS: m \ 

Tipo de ato sob sua responsabilidade: FISCAL 
Nome: ALESSANDRO AUGUSTO FALLEIROS DE MORAES 
Cargo: Enfermeiro 
CPF: 251.230.058-70 %;flfl‘fl&—s 
Assinatura: É 

/ . 

TEL: (19) 3817-9300 WWW.amparo.sp.gov.br 
i R g e l et P P tire” 
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i SECRETARIA MUNICIPAL 

50\?J 

DE SAUDE 

CADASTRO DE RESPONSAVEL PELA ASSINATURA DO CONTRATO 

ORGAO: MUNICIPIO DE AMPARO 

Nome: Carlos Alberto Martins 

Cargo: Prefeito Municipal 

CPF: 217.166.038-46 

Periodo de gestão: 2021 a 2024 

As informações pessoais dos responsáveis estão cadastradas no módulo eletrônico do Cadastro 

TCESP, conforme previsto no Artigo 2º das Instruções nº01/2020, conforme “Declaração de 
Atualização Cadastral” ora anexada (s). 

Responsável pelo atendimento a requisições de documentos do TCESP 

Nome Julio Cesar Camargo 

Cargo Secretário Municipal de Administração e Tecnologia da Informação 

e-mail |jecamargo(Qamparo.sp.gov.br 

Amparo, 02 de julho de 2024. 

SAR CAMARGO 
SECRETÁRIO MUN DE ADMINISTRAÇÃO E TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO 

TEL: (19) 3817-9300 
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DECLARAÇÃO DE DOCUMENTOS À DISPOSIÇÃO DO TRIBUNAL 

PERMITENTE: MUNICÍPIO DE AMPARO 
CNPJ Nº: 43.465.459/0001-73, 

PERMISSIONÁRIA: BIOLIFE ANÁLISES CLÍNICAS E DIAGNÓSTICOS LTDA CNPJ Nº: 41.095.926/0001-95 

TERMO DE PERMISSÃO DE USO Nº 151/2024 
DATA DE ASSINATURA: 02/07/2024 

OBJETO: TERMO DE PERMISSÃO DE USO QUE ENTRE SI CELEBRAM o MUN'ICÍPIO DE AMPARO, DE UM LADO, E DO OUTRO LADO A EMPRESA BIOLIFE ANÁLISES CLÍNICAS E DIAGNÓSTICOS LTDA, PARA OS FINS QUE ESPECIFICAM. 

VIGÊNCIA: 06 (seis) meses contados da assinatura do Termo. 
VALOR: R$ 1.161,70 (hum mil, cento e sessenta e Um reais e setenta centavos). 

Declaro, na qualidade de responsável pela entidade supra epigrafada, sob as penas da Lei, que os demais documentos originais, atinentes à correspondente licitação, encontram-se no respectivo processo administrativo arquivado na origem à disposição do Tribunal de Contas do Estado de São Paulo, e serão remetidos quando requisitados. 

Amparo, 02 de julho de 2024, 
CARLOS ALBERTO — assinado de forma digital MARTINS:217166038 por CARLOS ALBERTO 
46 MARTINS:21716603846 

CARLOS ALBERTO MARTINS 
Prefeito Municipal 

(camartins@amparo.sp.gov.br) 

Bttt i Pt 
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. 
" 2 PREFEITURA DE 

' j MIDADS, | - ã«'-r"“' ” 
SMS SECRETARIA MUNICIPAL 

DE SAÚDE 

TERMO DE PERMISSÃO DE USO Nº 153/2024 

TERMO DE PERMISSÃO DE USO QUE ENTRE SI 
CELEBRAM O MUNICÍPIO DE AMPARO, DE UM LADO, E DO OUTRO LADO A EMPRESA 49.177.278 
RONALDO MENONCELLO, PARA OS FINS QUE 
ESPECIFICAM. 

Pelo presente Termo de PERMISSAO DE USO DE BEM PUBLICO, de um lado como PERMITENTE, o MUNICIPIO DE AMPAROY/SP, pessoa juridica de direito plblico interno, inscrito no CNPJ sob o nº 43.465.459 — 0001/73, com sede na Av. Bernardino de Campos, 705, Centro, CEP:13950-450, nesta cidade de Amparo, Estado de São Paulo, neste ato, representado pelo Excelentíssimo Senhor Prefeito Municipal, CARLOS ALBERTO MARTINS, brasileiro, advogado, portador da cédula de identidade RG sob o nº 346135813 e CPF/MF sob o nº 217.166.038-46, e de outro lado como PERMISSIONARIA a cmpresa 49.177.278 RONALDO MENONCELLO, pessoa juridica inscrita no CNPJ/MF sob o nº 49.177.278/0001-28, com sede na Rua Ana Cintra, nº 332, Centro - Amparo/SP, representada neste ato pelo Sr. RONALDO MENONCELLO, brasileiro, portador do RG nº 16.130.176~9, inscrito no CPE/ME sob nº 051.277.128-65, têm, entre si, justos ¢ contratados o que segue: 

CLAUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO - O presente termo tem por objeto permitir o uso, a titulo precério e oneroso, de parte um espago com metragem de aproximadamente 42,07 m? do imóvel Municipal localizado na Rua Ana Cintra, n°® 332, Centro, Amparo/SP — CEP: 13.901-3 10, registrado junto ao Registro de Iméveis e Anexos local sob Matricula nº 43.905, destinado exclusivamente a atividade de lanchonete, não podendo a sua destinagdo se alterada sem o consentimento do Municipio de Amparo, observando a condição de realizagdo da limpeza e manutengio do local utilizado. 

CLAUSULA SEGUNDA - DA VIGENCIA - A presente Permissdo de Uso é concedida em caréter eminentemente precdrio, podendo ser rescindida a qualquer tempo, 
sem indenizagio de qualquer espécie ou natureza à PERMISSIONARIA, sendo que o prazo de utilizagdo do imével será de 06 (seis) meses, contados da data da assinatura do Termo referenciado, que poderá ser renovado, desde que haja a anuéncia da Secretaria 
competente, por intermédio de avaliação técnica, 

TEL:(19) 3817-9300 wwi 
Ay Sz 

CARLOS aninado: 
ALBERTOformadig 

MARTINS 5 Sro 
2171660 maRTAS: 
3846 — 7660A
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SMS | SECRETARIA MUNICIPAL 
DE SAUDE 
CLAUSULA TERCEIRA - DA LEGISLACAO APLICAVEL - A presente Permissdo de Uso reger-se-á por analogia pela Lei Organica Municipal, regulamentada pelo Decreto nº 6.567, de 23 de agosto de 2022 e pela Lei nº 2349, de 16 de margo de 1998, que institui o Código Tributério Municipal de Amparo. 

PERMITENTE, sem qualquer indenização ou direito de retengdo, podendo o PERMITENTE exigir a devolugdo do €spaco na situação anterior. 

TEL: (19) 3817-9300 Www.amparo.sp.gov.br . . A Borpean, 5 Pretedo ferias Pt 
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i SECRÉMRIAMUN/ÉÍPÁL M TE SAÚDE 
CLÁUSULA OITAVA - DA FISCALIZAÇÃO - Ao PERMITENTE é permitido o direito de exercer, por intermédio da Secretaria Municipal de Saúde, fiscalização do local sempre que julgar necessário. 

CLÁUSULA DECIMA - DAS RESTRIÇÕES DE USO - Além do caráter eminentemente precário de que se reveste esta Permissão de Uso, reconhecido pela PERMISSIONÁRIA, fica a mesma obrigado a: 

a) desocupar o espaço, findo o prazo fixado na Cléusula Segunda; b) usar o espago de acordo com a finalidade descrita na Clausula Primeira; ¢) ndo ceder, arrendar, locar, emprestar ou transferir, a qualquer titulo, o uso do espago a 

apresentar 20 PERMITENTE, mensalmente, cépia autenticada da guia dos encargos acima descritos, sob pena de revogagio do presente Termo. 

CLAUSULA  DECIMA SEGUNDA~ DOS ALVÁRAS - 4 PERMISSIONÁRIA fixará, em local visível, os alvarás decorrentes da utilização do imóvel, bem como da atividade descrita na cláusula Primeira, sob pena de revogação deste Termo. 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DAS CONDIÇÕES DE DEVOLUÇÃO - Finda a Permissão de Uso, a qualquer tempo, deverá a PERMISSIONÁRIA restituir o espaço ao PERMITENTE em perfeitas condições de uso e conservação. Sendo que qualquer dano eventualmente ocorrido será indenizado pela PERMISSIONÁRIA, Podendo o PERMITENTE exigir a reposição das partes danificadas. 

www.amparo.sp.gov.br 

MARTINS 21718608,
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ECRETARIA MUNICIPA s e SAUDE * 
CLAUSULA DECIMA QUARTA - DA FORCA MAIOR - Na ocorréncia de forga maior ou caso fortuito e dependendo das condigdes do espago, assim como na ocorréncia de evento que venha impedir a total ou parcial utilizagdo deste nas finalidades para as quais se destina, poderá o PERMITENTE, a seu exclusivo critério; 

) considerar extinta a Permissdo de Uso, sem que a PERMISSIONARIA faga jus a qualquer indenizagio, seja a que titulo for; 
b) considerar Suspenso o prazo estipulado na cliusula segunda, pelo tempo equivalente ao das obras de restauragdo ou do impedimento de uso, devendo, em tal caso, ser lavrado aditamento ao presente termo. 

CLAUSULA DECIMA SEXTA - DA RESCISAO - A rescisão deste Termo poderé ocorrer nas seguintes hipéteses: 

2) Administrativamente, a qualquer tempo, por ato unilateral e escrito do PERMITENTE; b) Amigavelmente, desde que haja conveniéncia para as partes interessadas, com aviso prévio por escrito, de 90 (noventa) dias ou Prazo menor a ser negociado à época da rescisdo; <} Independente de aviso ou notificação prévia, se o PERMITENTE infringir qualquer disposição do presente instrumento. 

CLAUSULA DECIMA SETIMA - DAS OBRIGACOES - Fica a PERMISSIONARIA obrigada a: 

a) Usar o bem de acordo com as finalidades especificas da Permissdo de Uso; b) Notificar o Municipio de Amparo quaisquer agdes que impegam ou causem transtornos à utilização do bem, objeto da Permissão; 
¢) Manter o bem em perfeito estado de conservação e limpeza; 
d) Comprovar o pagamento mensal de todos os tributos, tarifas e contribui¢des sociais a que esta sujeito em face da legislagdo vigente. 

O descumprimento das obrigagdes acima mencionadas importará na imediata revogacio da permissio de uso. 

TEL: (19) 3817-9300 
e it 

CARLOS ALBER' 
MARTINS 2)71¢ 
03846
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SMS : SECRETARIA MUNICIPAL 
DE SAUDE 

CLAUSULA DECIMA OITAVA - DAS RESPONSABILIDADES - O PERMITENTE poderd, a qualquer tempo, por intermédio de pessoa especializada, fazer inspeção no imével objeto desta Permissão de Uso; a PERMISSIONARIA, por sua vez, poderé executar as benfeitorias necessarias ao bem a fim de adequa-lo aos seus objetivos, desde que com autorizagdo prévia do PERMITENTE. 

CLAUSULA DECIMA NOVA - DO FORO - As partes elegem o Foro da Comarca de Amparo/SP para dirimir dividas e controvérsias oriundas do presente Termo. 

CLAUSULA VIGESIMA - DA PUBLICACAO - O Presente Termo de Permissão de Uso será publicado, em forma de extrato, no Diário Oficial do Município de Amparo. 

Para firmeza e como Pprova do acordado, é lavrado o presente Termo de Permissão de Uso que, depois de lido e achado conforme, é assinado pelas partes em duas vias de igual teor, juntamente com 02 (duas) testemunhas, Para que surtam os reais Direitos Juridicos. 

Amparo/SP, 02 de julho de 2024. 

CARLOS ALBERTO Assinado de forma digital MARTINS:21716603 por CARLOS ALBERTO 846 MARTINS:21716603846 
CARLOS ALBERTO MARTINS 

Prefeito Municipal de Amparo 

Permitente 

Aot et 
RONALDO MENONCELLO 

Permissionário(a) 

2. Nome: GILBERTO FERREI 
C.P.F.: 090.964.678-33 
Rg.: 20.846.183-8 

wwwÃmpar .Sp.gov.br
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SMS í SECRETARIA MUNICIPAL 
DE SAUDE 

TERMO DE CIENCIA EDE NOTIFICAGAO 

PERMITENT] E: MUNICIPIO DE AMPARO PERMISSIONARIA: 49.177.278 RONALDO MENONCELLO TERMO DE PERMISSÃO DE USO N° 153/2024 

OBJETO: TERMO DE PERMISSAO DE USO QUE ENTRE SI CELEBRAM O MUNICIPIO 
DE AMPARO, DE UM LADO, E DO OUTRO LADO A EMPRESA 49.177.278 RONALDO 
MENONCELLO, PARA OS FINS QUE ESPECIFICAM. 

ADVOGADO (S)/ Nº OAB/e-mail: MYKNER MARCEL CASAGRANDE DE LIMA/ OAB/SP Nº 
354.915/ mmclima@amgaro.sg.gg.br 

Pelo presente TERMO, nés, abaixo identificados: 

1. Estamos CIENTES de que: 

Complementar n° 709, de 14 de Jjaneiro de 1993, iniciando-se, a partir de entdo, a contagem dos prazos processuais, conforme regras do Código de Processo Civil; d. as informagdes pessoais dos responséveis pela contratante e interessados estão cadastradas no médulo eletrénico do “Cadastro Corporativo TCESP — CadTCESP”, nos termos Previstos no Artigo 2° das Instrugdes n°01/2020, conforme “Dcclzlração(ões) de Atualização Cadastral” anexa (s); 

e. éde exclusiva responsabilidade do contratado manter seus dados sempre ! atualizados. 

TEL: (19) 38179300 www.ampare a Gn B v ry e 

cmoso Aiematode maa e Asemo. 2171660 wats 386 i |

C
Ó

P
IA

 D
E

 D
O

C
U

M
E

N
T

O
 A

S
S

IN
A

D
O

 D
IG

IT
A

LM
E

N
T

E
 P

O
R

: B
R

U
N

O
 M

A
R

C
A

L D
E

 M
E

D
E

IR
O

S
 R

IB
A

S
. S

istem
a e-T

C
E

S
P

. P
ara obter inform

ações sobre assinatura e/ou ver o
arquivo original acesse http://e-processo.tce.sp.gov.br - link 'V

alidar docum
ento digital' e inform

e o código do docum
ento: 5-H

F
2T

-H
X

4C
-5W

B
6-7T

1X



.g PREFEIDYURA DE I 

AT rurned | Bekwciatoseon d | 
SMs | SECRETARIAMUNICIPAL 

DE SAÚDE 
2. Damo-nos por NOTIFICADOS para: 

a. O acompanhamento dos atos do processo até seu julgamento final € consequente Publicação; 

b. Seforocaso e de nosso interesse, nos prazos e nas formas legais e regimentais, exercer o direito de defesa, interpor recursos e o que mais couber. 

Amparo, 02 de julho de 2024. 

AUTORIDADE MAXIMA DO ORGAO/ENTIDADE: 
Nome: CARLOS ALBERTO MARTINS Cargo: PREFEITO MUNICIPAL DE AMPARQ CPF: 217.166.038-46 

RESPONSAVEIS PELA HOMOLOGACAQ DO CERTAME QU RATIFICACAQ DA DISPENSA/INEXIGIBILIDADE DE LICITACAO: 

Nome: CARLOS ALBERTO MARTINS Cargo: PREFEITO MUNICIPAL DE AMPARO CPF: 217.166.038-46 CARLOS ALBERTO Assinado de forma digital : por CARLOS ALBERTO Assinatura: MARTINS:21716603846 MARTINS:21716603845 

RESPONSAVEIS QUE ASSINARAM O AJUSTE: 

Pelo Permitente; 

Nome: CARLOS ALBERTO MARTINS Cargo: PREFEITO MUNICIPAL DE AMPARO CPF: 217.166.038-46 CARLOS ALBERTO Assinado de forma digital por CARLOS ALBERTO ARTINS:21716603: ? Assinatura: M 846 MARTINS:217 16603846 

TEL: (19) 3817-9300 
g e Camjo 
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ETARIA MUNICIPAL | SECRI 

MS DESAÚDE 

Pela Permissionária: +ela Permissionária: 

NOME: RONALDO MENONCELLO 
CARGO: Represent: 
CPF: 051.277.128%5 fi/@ Assinatura: ( ª%á// %@/ % 

ORDENADOR DE DESPESAS DO PERMITENTE: 

Nome: CARLOS ALBERTO MARTINS 
Cargo: PREFEITO MUNICIPAL DE AMPARO CPF: 217.166.038-46 

Assinatura; 

Assinada de forma digital CARLOS ALBERTO Ppor CARLOS ALBERTO MARTINS:21716603846 MARTINS 2171660354 

GESTOR(ES) DO CONTRATQ: 

Nome: GILBER'I_'O FERREIRA MARTINS Cargo: SECRETÁRIO MUNICIPAL DE SAUNE CPF: 090.964.678-33 

Assinatura: 

V W 
DEMAIS RESPONSÁVEIS: 

Tipo de ato sob sua responsabilidade: FISCAL Nome: ALESSANDRO AUGUSTO FALLEIROS DE MORAES Cargo: Enfermeiro f CPF: 251.230.058-70 ÁÉZ/WMW 

v 
Assinatura: V 

/ 

2é Qeuenames 
a P 

TEL: (19) 3817-9300 www.amparo.sp.gov.br 
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SMNAA S I,k c;gª] SMS | SECRETARIA MUNICIPAL 
) o en DE SAÚDE 

CADASTRO DE RESPONSÁVEL PELA ASSINATURA DO CONTRATO 

ÓRGÃO: MUNICÍPIO DE AMPARO 

Nome: Carlos Alberto Martins 

Cargo: Prefeito Municipal 

CPF: 217.166.038-46 

Periodo de gestão: 2021 a 2024 

As informações pessoais dos responsaveis estão cadastradas no módulo eletrônico do Cadastro 
TCESP, conforme previsto no Artigo 2º das Instruções nº01/2020, conforme “Declaração de 
Atualização Cadastral” ora anexada (s). 

Responsável pelo atendimento a requisições de documentos do TCESP 

Nome Julio Cesar Camargo 

Cargo Secretério Municipal de Administragio e Tecnologia da Informação 

e-mail jccamargo@amparo.sp.gov.br 

Amparo, 02 de julho de 2024. 

mparo.sp.gov.br 
to ( aa i 

TEL: (19) 3817-9300 
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SECRETARIA MUNICIPAL ss 
DE SAÚDE 

DECLARAÇÃO DE DOCUMENTOS À DISPOSIÇÃO DO TRIBUNAL 

PERMITENTE: MUNICÍPIO DE AMPARO 
CNPJ Nº: 43.465.459/0001-73. 

PERMISSIONÁRIA: 49.177.278 RONALDO MENONCELLO 
CNPJ Nº: 49.177.278/0001-28 

TERMO DE PERMISSÃO DE USO Nº 153/2024 

DATA DE ASSINATURA: 02/07/2024 

OBJETO: TERMO DE PERMISSÃO DE USO QUE ENTRE SI CELEBRAM O MUNICÍPIO DE AMPARO, DE UM LADO, E DO OUTRO LADO A EMPRESA 49.177.278 RONALDO 
MENONCELLO, PARA OS FINS QUE ESPECIFICAM. 

VIGENCIA: 06 (seis) meses contados da assinatura do Termo. 

VALOR: R$ 932,69 (novecentos e trinta e dois reais e sessenta ¢ nove centavos). 

Declaro, na qualidade de responsavel pela entidade supra epigrafada, sob 

as penas da Lei, que os demais documentos originais, atinentes à correspondente licitagdo, 
encontram-se no respectivo processo administrativo arquivado na origem à disposição do 

Tribunal de Contas do Estado de São Paulo, e serdo remetidos quando requisitados. 

Amparo, 02 de julho de 2024. 

CARLOS ALBERTO Assinado de forma digital 
MARTINS:2171660384 por CARLOS ALBERTO 

MARTINS:21716603846 
CARLOS ALBERTO MARTINS 

Prefeito Municipal 
(camartins@amparo.sp.gov.br) 

TEL: WWW.amparo.sp.gov.br 
A Prete to Caios Pt 
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www.LeisMunicipais.com.br

DECRETO Nº 6.831, DE 01 DE DEZEMBRO DE 2023.

DISPÕE SOBRE A PERMISSÃO DE USO A TÍTULO PRECÁRIO, GRATUITO E
POR PRAZO INDETERMINADO, DO IMÓVEL MUNICIPAL EM FAVOR DA
ENTIDADE SANTA  CASA  ANNA CINTRA.

CARLOS ALBERTO MARTINS, Prefeito do Município de Amparo, usando de suas atribuições legais, e com fundamento no Art. 69,

VIII da Lei Orgânica do Município, e, DECRETA:

 Fica autorizada a permissão de uso, a título precário e gratuito, por prazo indeterminado, em favor da entidade Santa

Casa  Anna Cintra, inscrita no CNPJ. sob nº 43.464.197/0001-22, do prédio do imóvel municipal localizado na Rua Ana Cintra, nº

332 - Centro, Amparo/SP, CEP 13901-310.

§ 1º O imóvel objeto da permissão de uso é de propriedade do Município de Amparo, está descrito na Matrícula sob nº 43.905 e

registrado junto ao Cartório de Registro de Imóveis e Anexos da Comarca de Amparo e a utilização será realizada de forma parcial,

conforme Processo Administrativo nº 5038/2022.

§ 2º A gratuidade da referida permissão de uso é decorrente da doação dos bens móveis da entidade à Prefeitura em contrapartida

à utilização do imóvel.

 O permissionário Hospital Santa  Casa  Anna Cintra poderá utilizar a área do imóvel promover o atendimento através do

Sistema Único de Saúde, oferecendo os serviços de Pronto-Socorro, Cirurgias, Exames Laboratoriais, Maternidade e Pediatria,

observando a condição de realização da limpeza e manutenção do local utilizado.

 O Município de Amparo, não se responsabiliza, administrativa e civilmente, por eventuais danos causados a terceiros

decorrentes do uso da área permitida por este Decreto, bem como de encargos ou indenizações de qualquer natureza.

 Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

PREFEITURA MUNICIPAL DE AMPARO, em 1º de dezembro de 2023.

CARLOS ALBERTO MARTINS

Prefeito Municipal

JOÃO AUGUSTO ALAMINO DE SOUZA CAMPOS

Secretário Municipal de Governo e Relações Institucionais

ANA CAROLINA RABELO ALBERTO

Chefe de Gabinete

Publicado na Secretaria Municipal de Administração da Prefeitura, em 1º de dezembro de 2023.

JULIO CESAR CAMARGO

Art. 1º

Art. 2º

Art. 3º

Art. 4º

15/07/2024, 16:50 Decreto 6831 2023 de Amparo SP

https://leismunicipais.com.br/a1/sp/a/amparo/decreto/2023/684/6831/decreto-n-6831-2023-dispoe-sobre-a-permissao-de-uso-a-titulo-precario-gra… 1/2
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CERTIDÃO 

 

 

Em atenção ao pedido de requisição acerca dos 

processos em andamento relativos à desapropriação da Santa 

Casa, venho pelo presente, informar que está em andamento 

junto ao Ministério Público do Trabalho da 15ª Região – 

Campinas/SP a NF 003874.2021.15.000/8 - TEMAS: 09.08.01. - 

Atraso ou não Pagamento das Verbas Rescisórias, 09.08.04. 

Outras Hipóteses, Especificação: retenção da documentação 

impossibilitando saque do FGTS e habilitação ao seguro-

desemprego. 

Ademais, esclareço que a fim de dar 

cumprimento ao TAC firmado entre as partes, o Município de 

Amparo por meio da decisão judicial, Processo Judicial nº 

0002090-12.2023.8.26.0022, vem depositando em juízo a 

importância correspondente à indenização atinente à 

desapropriação do imóvel objeto da matrícula nº 4.567, pagos à 

Santa Casa Anna Cintra, consoante parcelas mensais. 

Atenciosamente, 

 

 

MYKNER MARCEL CASAGRANDE DE LIMA 

ASSESSOR JURÍDICO CHEFE 

OAB/SP 354.915 
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